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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

CONTRATO N° 114/2015 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA LP -

SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob 
o n° 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado 
pela Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, de outro lado 
a empresa LP - SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 12.622.708/0001-63, situada a R PARANÁ, n° 3035 - LOJA 01 -
TÉRREO - CEP: 85810010 - BAIRRO: CENTRO, Cascavel/PR, neste ato representada 
pelo(a) Sr(a) ALEXANDRE ZORNITTA ROSSI, inscrito no CPF n° 027.484.009-09, 
residente e domiciliado em Cascavel/PR, doravante denominada CONTRATADA, vêm 
firmar o presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na 
modalidade Pregão N° 034/2015, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTÁGIO 

A ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL 

SUPERIOR E/OU TÉCNICO/PROFFISIONALIZANTE EM ENSINO MÉDIO, NO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, conforme descrito no edital e seus anexos. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 

PREGÃOPRESENCIAL N° 034/2015, com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  

2.1- O objeto do presente certame será prestado sob o regime de empreitada por preto 

GLOBAL, conforme as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1. Os serviços serão prestados conforme discriminado abaixo: 
NÍVEL BOLSA QUANTIDA JORNADA PERCENTUAL CUSTO CUSTO CUSTO 

ESTÁGIO + DE DE DE MÁXIMO (%) TOTAL TOTAL TOTAL PARA 
AUXÍLIO ESTAGIÁRI TRABALHO DE TAXA ESTIMADO ESTIMADO A LICITAÇÃO 
TRANSPOR OS DOS ADMINISTRA PARA OS PARA AS 
TE PREVISTA ESTÁGIARI TIVA SERVIÇOS BOLSAS 

OS 
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NIVEL R$ 788,00 80 30 HORAS 7,2% R$ 4.538,88 R$ R$ 67.578,88 
SUPERIOR (CONFORME SEMANAIS 63.040,00 
E/OU SALARIO 
TÉCNICO/ MINIMO 
PROFISSIONA FEDERAL 
LIZANTE EM VIGENTE) 
ENSINO 
MÉDIO 

CUSTO TOTAL MENSAL R$ 67.578,88 
CUSTO TOTAL PARA 24 MESES R$ 

1.621.893,12 

3.2. A proponente deverá possuir escritório com endereço fixo num raio de até 150km 
na região do município licitante, com instalações e representante técnico adequado e 
disponível para a realização do objeto da licitação. 
3.3. A empresa vencedora deverá fazer o reembolso das despesas médicas decorrentes 
de acidentes pessoais até 02 (dois) salários mínimos, desde que as mesmas sejam 
devidamente comprovadas e as notas/recibos originais apresentados em, no máximo, 30 
(trinta) dias. 
3.4. Para cada estagiário contratado, a proponente vencedora deverá fazer seguro de 
vida por invalidez e acidentes pessoais, com indenização. 
3.5. 	Os estagiários terão direito de recesso remunerado (férias). 
3.6. Caberá ao agente integrador o repasse do valor da bolsa ao estagiário, até 02 (dois) 
úteis a contar do depósito em conta efetuado pela Contratante. 
3.7. A bolsa auxílio deverá ser paga ao agente de integração, através depósito bancário, 
para posteriormente este efetuar o pagamento aos estagiários, por meio de depósito 
bancário. 

3.8. A folha de pagamento dos estagiários deverá ser fornecida pelo Agente Integrador 
e disponibilizada via on-line. 
3.9. A licitante deverá dispor de SISTEMA ON-LINE DE Folha de pagamento, contendo 
os itens a baixo qualificados: 

a) Possuir SITE que disponibilize ao Departamento de Recursos Humanos 
acompanhar on-line Folha de pagamento e boleto bancário para pagamento; 

b) Relatórios de estágio para impressão; 
c) Sistema de cálculo e informações sobre recesso remunerado; 
d) Informações referentes aos estagiários, tais como: documentos pendentes, aviso 

de vencimento de contrato, cálculo de rescisão, entre outros; 
e) Divisão, por Secretaria, dos estagiários. 

3.10. A CONTRATADA deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais e de responsabilidade civil; deverá manter durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 
exigidas na 11.788/2008.  
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3.11. Os estagiários serão lotados nas Secretarias de Administração, e de Educação, 
Cultura e Esportes do Município de Capanema — PR. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
4.1.1. A Contratada obriga-se a prestar os serviços no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal, conforme especificações contidas no Projeto 
Básico. 
4.1.2. A Contratada deve se manter, durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
4.1.3. Caso não seja possível a solução do problema por meios eletrônicos e haja 
necessidade de transporte para sede própria da Contratante, fica sob responsabilidade 
desta todos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por 
ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema. 
4.1.4. Promover a venda dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância 
às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica; 
4.1.5. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, 
atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 
4.L6. Adotar medidas para a venda solicitada, observando todas as condições e 
especificações aprovadas pela Contratante; 
4.1.7. Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidos; 
41.8. Refazer imediatamente qualquer serviço que não atenda às normas sem direito a 
ressarcimento e sem ônus para a Contratante; 
4.1.9. Observar, rigorosamente, a legislação e as normas regulamentares emanadas pelos 
Órgãos competentes; 
4.1.10.Atentar-se para as normas relativas a volumes e outras, quando do transporte do 
objeto; 
4.1.11. Encaminhar mensalmente à Contratante a Nota Fiscal/Fatura e todos os 
documentos necessários e comprobatórios correspondendo aos serviços prestados até o 
último dia de cada mês, quando for o caso; 
4.L12. Comunicar imediatamente, por escrito, à Contratante, por intermédio de 
documento, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que 
sejam adotadas as providências de regularização necessária; 
4.1.13. Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços; 
4.1.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração; 
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4.1.15. Responder civil e penalmente por quaisquer danos pessoais ou materiais 
ocasionados à Administração e/ou terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão vinculada 
ao objeto da Licitação e do contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
5.1.1. Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições 
estabelecidas no edital e seus anexos, e ainda, em consonância com a Lei Federal Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações; 
5.1.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a contratação; 
5.1.3. Permitir, durante a vigência do contrato, o acesso dos representantes ou prepostos 
da CONTRATADA ao Departamento de Recursos Humanos, desde que devidamente 
identificado; 
5.1.4. Encaminhar à CONTRATADA todas as informações necessárias para a 
contratação, objeto deste edital; 
5.1.5. Acompanhar, controlar e avaliar o objeto, observando os padrões de qualidade e 
segurança exigidas, através da unidade responsável pela gestão do contrato; 
5.1.6. Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente 
necessárias à prestação dos serviços; 
5.1.7. Poderá exigir, a qualquer tempo, que a contratada que refaça o serviço que julgar 
insuficiente, inadequado ou prejudicial; 
5.1.8. Atestar as faturas correspondentes à contratação, por intermédio do servidor 
competente; 
5.1.9. Efetuar o pagamento devido pela contratação, no prazo estabelecido, desde que 
cumpridas todas as formalidades e exigências previstas. 
5.1.10. Notificar imediatamente o Agente Integrador sobre qualquer irregularidade 
encontrada. 
5.1.11.Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o bom desempenho 
do Agente Integrador. 
5.1.12.Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pelo 
Agente Integrador. 
5.1.13. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Agente Integrador. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. O valor do contrato é de R$ 1.621.893,12 (Um milhão, seiscentos e vinte e um mil, 
oitocentos e noventa e três reais e doze centavos). 
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6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
contratado. 
6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
7.1. O prazo de vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da data da 
assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 28/07/2015 e 
encerramento em 27/07/2017. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  
8.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, no valor das bolsas dos estagiários 
mais a taxa de administração praticada pelo Agente Integrador, até o último dia útil do 
mês de referência, de acordo com quantidade de estagiários. 
8.2. É de responsabilidade do Agente Integrador, o repasse do valor das bolsas aos 
estagiários, até 02 (dois) úteis a contar do depósito efetuado pela Contratante cia conta da 
Contratada. 
8.3. A bolsa auxílio deverá ser paga ao agente de integração, através de boleto bancário 
ou outra forma indicada por este e posteriormente o agente de integração fará o depósito 
na conta dos estagiários. 
8.4. A bolsa auxílio deverá ser paga ao agente de integração, através de depósito 
bancário, para posteriormente este efetuar o pagamento aos estagiários, por meio de 
depósito bancário. 
8.5. A folha de pagamento dos estagiários deverá ser fornecida pelo Agente Integrador 
e disponibilizada via on-line 
8.6. As faturas deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal de Capanema -
PR. 
8.7. O pagamento ao Agente Integrador será efetuado por meio da Tesouraria do 
Município. 
8.8. A Contratada deverá encaminhar um documento, juntamente com todos os 
relatórios obrigatórios, em papel timbrado da empresa, informando a Agencia Bancária e 
o número da Conta a ser depositado o valor. 
8.9. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento. 
8.10. Se necessário, a nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, 
obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de 
habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo 
notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 
8.11. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 
vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 
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Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso 
a CONTRATADA apresente situação regular. 
8.12. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 
gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 
reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 
8.13. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 
Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 
respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 
8.14. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 
disposições contratuais. 
8.15. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 
decorrentes. 
8.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à prestação dos serviços, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
8.17. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
8.17.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 
prestação de serviço contratado; ou 
8.17.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto sobre 
a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como 
o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 
Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
8.18. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
8.19. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 
multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 
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8.20. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 
com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
8.21. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO  
9.1. Mensalmente, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita informando 
o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 10 (dez) dias, 
a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório. 
9.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa dos serviços executados, por meio 
de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo 
Departamento de Recursos Humanos, com a finalidade de verificar a adequação e 
constatar e relacionar os serviços a que vierem ser recusados. 
9.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 
pendências verificadas. 
9.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, refazer, remover, refazer ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o serviço em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não receber definitivamente o objeto até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 
9.2.3.0 serviço que não atender às especificações deverá ser refeito pela contratada no 
prazo máximo de 01 (um) dia útil, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena 
de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos. 
9.2.3.1. A notificação a que se refere o item anterior poderá ser encaminhada via e-mail 
para a CONTRATADA. 
9.3. O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contratados será lavrado em até 10 
(dez) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão 
designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas 
todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após 
solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento de 
empregados, fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução 
do contrato. 
9.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o item anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
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no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

9.3.2.0 recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 

das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2015 380 05.001.04.122.0402.2023 000 
2015 1060 07.001.12.365.1202.2118 000 
2015 1070 07.001.12.365.1202.2118 104 

10.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do 

exercício subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo 

aditivo ou apostilamento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO  

11.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

11.1.1.0 representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou execução de serviço inadequado 

ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES  
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

12.1.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
12.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
12.2. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, o 
reajuste será convencionado pelas partes no respectivo aditamento, respeitando-se o índice 
INPC/IBGE. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  

13.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 24 e seus subitens do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - MEDIDAS ACÁ UT E LAD ORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
15.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 25 
do edital. 

15.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

15.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

15.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 25.1, do edital, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
15.4.1. Devolução da garantia; 

15.4.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
15.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 
garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 
indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até 
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o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 

instrumento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS  

16.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 

- Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 

123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente 

de suas transcrições. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO  

17.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município 

será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados 

do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  

18.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, 

Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para 

um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

ALEXA 	RNITTA ROSSI 
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